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de protecção de menores em todas as comarcas ou con-
celhos do País, determinando que a respectiva instalação
seja declarada por portaria do Ministro da Justiça.

Acções de informação e articulação entre todas
as entidades públicas e particulares intervenientes
foram já desenvolvidas no concelho de Tavira, com
vista à instalação da respectiva comissão de pro-
tecção.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Menores
do Concelho de Tavira, que fica instalada em edifício
da Câmara Municipal.

2.o A Comissão de Protecção de Menores é cons-
tituída, nos termos do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 189/91, de 17 de Maio, pelos seguintes elementos:

a) Um agente do Ministério Público;
b) Um representante do município;
c) Um representante do Centro Regional de Segu-

rança Social;
d) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
e) Um representante do Instituto Português da

Juventude;
f) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social;
g) Um psicólogo;
h) Um médico, em representação do Centro ele

Saúde;
i) Um representante da Guarda Nacional Repu-

blicana e um representante da Polícia de Segu-
rança Pública;

j) Um representante das associações de pais.

3.o A Comissão de Protecção poderá deliberar que
dela façam parte outros membros, nas situações pre-
vistas no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 189/91, de 17
de Maio.

4.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicarão o seu representante e respectivo subs-
tituto ao procurador da República no círculo judicial
de Faro, ao presidente da Câmara Municipal de Tavira
e ao presidente da Comissão Nacional de Protecção
das Crianças e Jovens em Risco.

5.o O psicólogo referido na alínea g) do n.o 2.o será
designado por uma das instituições que integram a
Comissão ou que com ela colaborem.

6.o A Comissão de Protecção é presidida por um dos
seus membros, rotativamente e pela ordem indicada no
n.o 2.o da presente portaria, com mandato de dois anos,
não prorrogável.

7.o A Comissão de Protecção de Menores inicia
funções 30 dias após a publicação da presente por-
taria.

Ministério da Justiça.

Assinada em 18 de Fevereiro de 1999.

Pelo Ministro da Justiça, José Luís Lopes da Mota,
Secretário de Estado da Justiça.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 158/99

de 9 de Março

Considerando a necessidade de fazer uma gestão sus-
tentada dos recursos aquícolas das albufeiras do Pisco
e de Santa Águeda, localizadas respectivamente na fre-
guesia de São Vicente da Beira, concelho de Castelo
Branco, e freguesias de Lardosa, Póvoa de Rio de Moi-
nhos e Louriçal do Campo, concelho de Castelo Branco,
e freguesia de Soalheira, concelho do Fundão;

Atendendo a que, nas citadas albufeiras, a profun-
didade é muito reduzida e se verifica acentuada descida
dos níveis de água armazenada, levando à concentração
das espécies aquícolas e tornando-as muito susceptíveis
de serem capturadas por meio de redes;

Considerando o elevado esforço de pesca profissional
aí praticado que conduz à rarefacção dos efectivos das
espécies piscícolas;

Assim, com fundamento na base XXXIII da Lei
n.o 2097, de 6 de Junho de 1959, e nos artigos 41.o
e 84.o do Decreto n.o 44 623, de 10 de Outubro de 1962:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Na albufeira do Pisco, freguesia de São Vicente
da Beira, concelho de Castelo Branco, e na albufeira
de Santa Águeda, freguesias de Lardosa, Póvoa de Rio
de Moinhos e Louriçal do Campo, concelho de Castelo
Branco, e freguesia de Soalheira, concelho do Fundão,
fica interdita a utilização de todo e qualquer processo
de pesca, à excepção da cana e linha de mão, e ainda
da balança ou ratel na captura do lagostim-de-água-
-doce.

2.o Em circunstâncias especiais, nomeadamente
quando se verificar excessiva carga piscícola conjugada
com acentuada descida do volume de água armazenada,
a Direcção-Geral das Florestas pode, através de editais,
alterar os processos e meios de pesca permitidos, de
modo a assegurar a protecção das populações piscícolas.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 18 de Fevereiro de 1999.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 159/99

de 9 de Março

Considerando a importância sócio-económica e turís-
tica que os recursos aquícolas do rio Cávado têm na
região;

Atendendo a que a pesca profissional naquele rio
é uma importante realidade social;

Atendendo à necessidade de promover o ordena-
mento aquícola do rio Cávado, conciliando a protecção
dos recursos aquícolas com o exercício da pesca des-
portiva e profissional;
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Considerando que se torna necessário adoptar medi-
das com vista à conservação da fauna piscícola, nomea-
damente as espécies migradoras existentes no rio
Cávado, de forma a proporcionar aos pescadores pro-
fissionais a usufruição de um recurso natural renovável,
sem pôr em causa a sua sustentabilidade:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo da
base XXXIII da Lei n.o 2097, de 6 de Junho de 1959,
da alínea d) do artigo 31.o e dos artigos 41.o e 84.o
do Decreto n.o 44 623, de 10 de Outubro de 1962, o
seguinte:

1.o É criada uma zona de pesca profissional no rio
Cávado, constituída por dois troços com os seguintes
limites:

Troço A: desde a barragem de Penide, na freguesia
de Areias de Vilar, concelho de Barcelos, a mon-
tante, até à foz do ribeiro das Pontes, na fre-
guesia de Barcelos, concelho de Barcelos, a
jusante;

Troço B: desde a foz do ribeiro de Vila Frescainha
(São Pedro), na freguesia de Vila Frescainha
(São Pedro), concelho de Barcelos, a montante,
até à ponte de Fão, na freguesia de Fão, concelho
de Esposende, a jusante.

2.o A zona de pesca profissional ora constituída reger-
-se-á pelo Regulamento publicado em anexo a este
diploma.

3.o É proibida a pesca profissional em toda a rede
hidrográfica do rio Cávado, excluída a zona de pesca
profissional criada nos termos do n.o 1.o e de outras
zonas de pesca profissional que venham a ser cons-
tituídas.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 18 de Fevereiro de 1999.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural.

ANEXO

REGULAMENTO DA ZONA DE PESCA PROFISSIONAL
DO RIO CÁVADO

1 — Durante o exercício da pesca profissional nesta
zona devem os pescadores profissionais fazer-se sempre
acompanhar dos documentos a seguir indicados e dos
demais que venham a ser exigidos por qualquer diploma
legal:

a) Licença de pesca profissional individual, válida
para a Região Norte;

b) Licença especial para a zona de pesca profis-
sional do rio Cávado;

c) Bilhete de identidade;
d) Título de registo da embarcação.

2 — Os indivíduos que exerçam a pesca nesta zona
sem serem possuidores da necessária licença especial
são considerados sem licença de pesca.

3 — São definidos por edital da Direcção-Geral das
Florestas:

a) As espécies aquícolas que podem ser capturadas
pelos pescadores profissionais, respectivos
períodos de pesca e dimensões mínimas;

b) O número máximo de exemplares de cada espé-
cie a capturar por dia e por pescador;

c) As dimensões mínimas das malhas das redes;
d) O número de licenças especiais a atribuir;
e) Os locais onde são emitidas as licenças especiais.

4 — Na atribuição de licenças especiais, as quais são
gratuitas, será dada prioridade aos pescadores profis-
sionais que tenham a pesca como actividade principal
e sejam residentes nos concelhos que marginam a zona
de pesca profissional do rio Cávado.

5 — Os aparelhos de pesca autorizados para o exer-
cício da pesca profissional nesta zona são os seguintes:

a) Cana ou linha de mão, não podendo, cada um
destes aparelhos, ter mais de três anzóis ou,
no máximo, uma fateixa com três farpas;

b) Tresmalho;
c) Redes fixas, as quais devem ser colocadas em

ângulo nunca inferior a 90o, presas em três pon-
tos, um central e dois laterais;

d) Nassa de rede, com a medida máxima de 1,5 m
de boca, devendo ser colocada na extremidade
do ângulo das redes fixas.

6 — É proibido transportar nas embarcações, reter
nas margens e utilizar aparelhos de pesca diferentes
dos legalmente autorizados para esta zona.

7 — As redes e os outros aparelhos de pesca não
podem ser colocados de forma a obstruir mais de metade
da largura do curso de água.

8 — As redes e os outros aparelhos de pesca têm
de ficar intervalados uns dos outros, na direcção do
comprimento do curso de água, numa distância nunca
inferior a 150 m.

9 — É permitida a pesca desportiva nos termos pre-
vistos na legislação da pesca nas águas interiores.

10 — Todos os pescadores profissionais que prati-
quem a pesca na zona de pesca profissional do rio
Cávado ficam obrigados a fornecer à Direcção Regional
de Agricultura de Entre Douro e Minho, sempre que
lhes for exigido, os elementos que aquela entidade
entender necessários para efeitos de estudos estatísticos
e biométricos das espécies capturadas.

11 — Em circunstâncias especiais e com carácter de
excepção, nomeadamente quando se verificar uma acen-
tuada diminuição do nível de água, de modo a assegurar
a protecção das populações piscícolas, a Direcção Regio-
nal de Agricultura de Entre Douro e Minho poderá,
através de edital, determinar a suspensão total ou parcial
da pesca por períodos não superiores a 30 dias.

12 — A presente zona de pesca profissional é sina-
lizada com tabuletas de modelo aprovado pela Portaria
n.o 99/88, de 11 de Fevereiro.

13 — Nos casos omissos o Regulamento reger-se-á
pelo disposto no Decreto n.o 44 623, de 10 de Outubro
de 1962, com as alterações introduzidas pelo Decreto
n.o 312/70, de 6 de Julho, e demais legislação aplicável.

Portaria n.o 160/99

de 9 de Março

Pela Portaria n.o 867/97, de 10 de Setembro, foi con-
cessionada à ACAL — Associação de Caçadores de Lis-
boa a zona de caça associativa do Arneirinho, Coutada
e outras, processo n.o 1739-DGF, situada nas freguesias
de Cabeço de Vide e Alter do Chão, municípios de


